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Regulamentação da profissão de condutor de ambulância segue para sanção

Aprovado na Câmara dos Deputados na terça-feira (7), o projeto que regulamenta a profissão de
condutor de ambulância foi enviado à sanção presidencial. O PL 2.336/2023 classifica os
profissionais como trabalhadores da área da saúde e estabelece os requisitos para o exercício da
profissão. 

Do deputado Vermelho (PP-PR), a proposta foi aprovada na forma de um texto alternativo da
relatora no Senado, Professora Dorinha Seabra (União-TO).

A senadora incluiu alterações sugeridas pelo Poder Executivo. Uma delas foi a exclusão de
motocicletas entre os veículos de socorro e a retirada dos socorristas e resgatistas do projeto. O
objetivo foi evitar a sobreposição de categorias e garantir que a lei se concentre especificamente
nos profissionais responsáveis pela condução das ambulâncias.

Pelo texto aprovado, são considerados condutores de ambulância os profissionais que trabalham na
condução de veículos terrestres de transporte de pacientes, resgate e suporte básico ou suporte
avançado de vida, elencados em ato do Poder Executivo.

O projeto também reconhece os condutores de ambulância como profissionais de saúde, o que abre
a possibilidade para que eles possam acumular cargos públicos, quando houver compatibilidade e
forem respeitados os períodos mínimos de descanso.

Requisitos

Os condutores terão prazo de cinco anos, contados da data de entrada em vigor da lei, para se
adequarem aos requisitos previstos no projeto, que são:

Mais de 21 anos de idade
Ensino médio completo
Carteira de habilitação na categoria D ou E
Comprovação de treinamento e reciclagem em cursos específicos a cada cinco anos

O projeto também detalha as atribuições do condutor. Entre elas estão, por exemplo:

Condução compatível com o quadro clínico do paciente
Manutenção básica do veículo
Apoio em procedimentos de suporte básico de vida
Contato com a central de regulação médica
Conhecimento da malha viária

Para a relatora, essa lista de responsabilidades valoriza a profissão e também reforça a segurança
do paciente, da equipe e do próprio profissional.

— O que esse projeto de lei faz é reconhecer a profissão, garantir o direito à preparação
permanente, a formação a qualificação a toda organização profissional. (...) Eu gostaria de
cumprimentar todos os condutores de ambulância que atuam no Brasil inteiro, numa tarefa de
salvar vidas. A condução com seriedade, com responsabilidade, garante o atendimento de
qualidade na área da saúde — argumentou Dorinha durante a votação no Plenário do Senado, em
30 de setembro.

Fonte: Agência Senado, em 09.10.2025

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/166097
/noticias/materias/2025/09/30/regulamentacao-da-profissao-de-condutor-de-ambulancia-volta-a-camara
/noticias/materias/2025/09/30/regulamentacao-da-profissao-de-condutor-de-ambulancia-volta-a-camara
http://www.tcpdf.org

